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Senhor Presidente: 

0 vereador que a este subscreve nos termos regimentais vigente, requer Ci 
mesa, ouvido o plenário, o envio de oficio a Empresa  Light  S/A, no sentido de 
informar a esta Casa Legislativa o motivo pelo qual ainda não fez a devida 
adequação da taxa de iluminação pública de conformidade com a Lei 
Municipal n° 1485, de 04 de dezembro de 2020, que alterou o  art.  8° da Lei 
Municipal 692, de 30 de dezembro de 2003. 

Plenário Jauldo Gomes  Balthazar,  05 de agosto de 2021. 

KAIO  JOSE  BALTHAZAR FERREIRA 
Autor 
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ENGENHEIRO PAULO DE 

FRONTIN 

GABINETE DO PREFEITO 

LEI MUNICIPAL N° 1485 DE 04 DE DEZEMBRO  OF  2020 

EMENTA: ALTERA 0 ARTIGO 8° DA LEI 
MUNICIPAL 692 DE 30 DE DEZEMBRO DE 2003.  

Art.  10. Fica alterado o artigo 8° da Lei Municipal n° 692 de 30 de 
dezembro de 2003 - Contribuição de Iluminação Pública - CIP, que 
passa a ter a seguinte redação:  

"Art.  8° - Fica estabelecido para Contribuição de Iluminação Pública 
— CIP, os seguintes valores: 

CONSUMIDOR RESIDENCIAL 

Até 80 KW/I1 isento 

81 a 140 KW/ 11 RS 1,00 

141 i 220 KW/H RS 2,00 

221 A 400 KW/11 RS 3,00 

401 A 500 KW/11 RS 4,00 

Acima de 500 KW/11 RS 5,00 

II— 

CONSUMIDOR COMERCIAL 

Até 150 KW/H isento 

151 i 300 KW/H RS 2,00 

301 a 600 KW/H RS 3,00 

601 A 1000 KW/11 RS 4,00 

1001 il 5000 KW/I1 RS 5,00 

Acima de 5000 KW/H RS 6,00  

III —  

CONSUMIDOR INDUSTRIAL 

Até 150 KW/11 isento 

151 i 200 KW/H RS 2,00 

201 i 400 KW/II RS 3,00 

501 A 600 KW/I1 RS 4,00 

601  it  1000 KW/11 RS 5,00 

Acima de 1000 KW/11 RS 6,00 
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Art.  2°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-
se as disposições em contrário. 

Engenheiro Paulo de Frontin, 04 de dezembro de 2020. 

JAULDO DE SOUZA BALTHAZAR FERREIRA 
Prefeito Municipal 
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